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ATOS DO CVI

ATOS DO COMDECON



PORTARIA Nº 155/2022 

RETIFICA A PORTARIA Nº 153/2022.

O Secretário de Administração e Finanças Interino e o Chefe de Gabinete do Presi-
dente da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor Presidente, Ver. 
Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021 e, 
em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, resolvem:

RETIFICAR a Portaria nº 153/2022: onde se lê;

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora MAR-
CIANA BARCELOS DA COSTA, matrícula nº 57, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Auxiliar de Limpeza e Conservação”, pelo período de 07 (sete) dias, de 
08.06 a 14.06.2022, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia 
Médica de Itajaí.
                  
Leia-se;

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora MAR-
CIANA BARCELOS DA COSTA, matrícula nº 57, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Auxiliar de Limpeza e Conservação”, pelo período de 08 (oito) dias, de 
07.06 a 14.06.2022, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia 
Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de junho de 2022. 

PAULO NORBERTO ROIEK LAZIER
Secretário de Administração e Finanças Interino

RAFAEL DA CUNHA
Chefe de Gabinete do Presidente

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL





PORTARIA N.º 1786/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 1321, de 08 de maio de 2018, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 1907, de 09 de maio de 2018, que concedeu Licença Prêmio ao 
servidor EVANDRO LUIZ LOPES, matrícula nº 1305104, onde se lê: “referente ao 
QUINQUÊNIO 2007/2012”, leia-se: “referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017”.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1787/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MARIA JOSÉ LIMA LESSA, matrícula nº 176401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019, 
pelo período de 03 (três) meses, de 01 de julho de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1788/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora NOEMIA OLIVEIRA PEREIRA, matrícula 
nº 2092201, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2021, pelo período de 03 (três) meses, de 09 de setembro de 2022 a 07 de 
dezembro de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1789/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora GABRIELA BEVILACQUA SARTORE, matrícula 
nº 1539201, ocupante do cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  

ATOS DO GABINETE



pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1790/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor EVANDRO LUIZ LOPES, matrícula nº 
1305104, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de 
novembro de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1791/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Legislação Eleitoral, em especial 
ao disposto na Lei Complementar nº 64/1990, e atendendo requerimento, resolve 
AFASTAR A PEDIDO do exercício de suas funções, para concorrer a Pleito Eleitoral, 
a servidora CHRISTIANE STUART, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR SOCIAL, matrícula n° 1636101, sem prejuízo dos seus vencimentos, a 
contar de 02 de julho de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1792/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 3958, de 29 
de novembro de 2013, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1291, de 11 de 
dezembro de 2013, que DESIGNOU a servidora ALESSANDRA MONESTEL, ma-
trícula nº 1561501, para a função gratificada de Responsável pelo serviço de nutrição, 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 01 de julho de 2022.

Itajaí, 29 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1793/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LAIS DE GREGORIO, matrí-

cula nº 1725705, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Maria da Glória Stringari, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 23 de junho de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1794/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DANIELLE RIBEIRO CA-
BRAL, matrícula nº 1606205, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE 
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Padre João Pivatto, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de julho de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1795/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora DANIELLE RIBEIRO 
CABRAL, matrícula nº 1606205, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
em Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Maria da Glória Stringari, percebendo a gratifica-
ção correspondente.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1796/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora SIONAIDE BERNARDES CO-
ELHO RODRIGUES, matrícula nº 1088812, ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar 
a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do CEI Padre João Pivatto, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1799/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 

artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CAROLINA SUZENA 

VITORELLO GABARDO, matrícula nº 1676605, da Função de Confiança de DIRE-

TOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Luiz Orsi 

Júnior, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 27 de junho de 

2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1802/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 

EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 

abril de 1995, FABRICIO MARINHO, matrícula nº 2368001, ocupante do cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO da FUNDAÇÃO GENÉSIO 

MIRANDA LINS - FGML, a contar de 28 de junho de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1803/2022     

           

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 

EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 

de abril de 1995, ANNE ROSA DUARTE, matrícula nº 2348701, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar de 12 de julho 

de 2022.

                

Itajaí, 29 de junho de 2022.

 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1804/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 

inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 

38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DYEGO DALCOQUIO 

SCHNEIDER, matrícula nº 2181904, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do 

CEI Dayana Maria de Souza, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 



contar de 01 de julho de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1805/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 

inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 

38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LETICIA AGATHA 

FERREIRA ALEXANDRE, ocupante do cargo de provimento em comissão de SE-

CRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL – E.B. Profª Maria José 

Hulse Peixoto, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de 

julho de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1806/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, LETICIA AGATHA FERREIRA ALEXANDRE, para 

exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 

ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Dayana Maria de Souza, da SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

                   PORTARIA N.º 1807/2022

                   

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, DYEGO DALCOQUIO SCHNEIDER, para exercer o 

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL – E.B. Profª Maria José Hulse Peixoto, da SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1810/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 1218/2022, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 
117, da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, a servidora MIRIAN CRHYS 
SILVESTRI, matrícula nº 1969201, ocupante do cargo de provimento efetivo de INS-
TRUTOR DE INFORMÁTICA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pelo período de 01 de agosto de 2022 a 31 de julho de 2024.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1811/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 



o servidor MARCELO LUIS DA SILVA, matrícula nº 2365501, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR III, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, portador da CNH nº 07574310809, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezem-
bro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1813/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Legislação Eleitoral, em especial 
ao disposto na Lei Complementar nº 64/1990, e atendendo requerimento, resolve 
AFASTAR A PEDIDO do exercício de suas funções, para concorrer a Pleito Eleitoral, 
o servidor VICTOR RIBEIRO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula n° 1945201, sem prejuízo dos 
seus vencimentos, a contar de 02 de julho de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1814/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Legislação Eleitoral, em especial ao 
disposto na Lei Complementar nº 64/1990, e atendendo requerimento, resolve AFAS-
TAR A PEDIDO do exercício de suas funções, para concorrer a Pleito Eleitoral, o 
servidor CLAYTON DE SOUZA BENITES, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, matrícula n° 1243608, sem prejuízo dos seus 
vencimentos, a contar de 02 de julho de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1815/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Legislação Eleitoral, em especial 
ao disposto na Lei Complementar nº 64/1990, e atendendo requerimento, resolve 
AFASTAR A PEDIDO do exercício de suas funções, para concorrer a Pleito Eleitoral, 
a servidora CLEONICE FATIMA FIORENTIN COMUNELLO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR, matrícula n° 856901, sem prejuízo dos seus 
vencimentos, a contar de 02 de julho de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1816/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. 1233/2022, da Secretaria Muni-
cipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos 
termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, KAMILA ONO-
FRI SALES, matrícula nº 2253302, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 28 de junho de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1817/2022
           
                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor ROGÉRIO CAMARGO, matrí-
cula nº 2030301, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO, para 
desempenhar a Função Gratificada de Coordenador de compilação de dados, junto à 
CONTROLADORIA-GERAL DO MINICÍPIO, a contar de 01 de julho de 2022.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 



ATOS DO IPI

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2019

Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

Contratado: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO S.A.

CNPJ: 69.034.668/0001-56

Fundamento Legal: nos termos da Lei nº 8.666/93.

Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2019

Número do Processo: 292/19/ADM

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN-

TO DE VALE ALIMENTAÇÃO EM CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP DE 

SEGURANÇA, assim como as respectivas cargas de créditos mensais, aos servidores 

do Instituto de Previdência de Itajaí, em conformidade com o disposto na Lei comple-

mentar Municipal nº 171/2010 e suas alterações e demais normas legais disponíveis

Data da Assinatura: 27/06/2022.

Vigência: 01/07/2022 a 30/06/2023.

Extrato do 1º TA ao Contrato 001/2021

Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

Contratado: DIXI VEXT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E 

SISTEMAS LTDA

CNPJ: 15.077.663/000181

Quadro societário: Veridiana Cristina Paulino, Vitor Eduardo Paulino da Silva

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.

Número do Processo: 338/21/ADM

Objeto: Direito de uso por prazo indeterminado no ato do licenciamento do Software 

de tratamento de ponto eletrônico Dixi Ponto com infraestrutura em “Nuvem”, com 

instalação, suporte técnico, manutenção e treinamento.

Data Assinatura: 27/06/2022

Vigência: 01 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 001/2021 

PRESTADOR DE SERVIÇO: DIXI VEXT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRONICOS E SISTEMAS LTDA

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 

ao Contrato nº 001/2021, firmado em 01 de julho de 2021, cujo objeto é o direito de 

uso por prazo indeterminado no ato do licenciamento do Software de tratamento de 

ponto eletrônico Dixi Ponto com infraestrutura em “Nuvem”, com instalação, suporte 

técnico, manutenção e treinamento, registrando o seguinte:

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 11,731130(onze virgula setenta e três 

por cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a importância 

de R$ 114,84(cento e catorze reais e oitenta e quatro centavos), passando o mesmo de 

R$ 81,55 (oitenta e um reais e cinquenta e cinco centavos) para R$ 91,12 (noventa e 

um reais e doze centavos).

 

Itajaí, 27 de junho de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT

Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO

Diretora Administrativa e Financeira 

ATOS DO PROCON



ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.625, DE 24 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, §1°, DA LEI N° 7.369, DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 
1º da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 133387/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 7.143.283,13 
(sete milhões, cento e quarenta e três mil, duzentos e oitenta e três reais e treze centa-
vos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento 
municipal vigente, referente às despesas de custeio e capital necessárias a continuida-
de dos serviços da Secretaria, como aquisição de materiais, máquinas e equipamentos, 
bem como despesas relativas a contratos diversos:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/229
Valor: R$ 2.775.143,39

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/233
Valor: R$ 2.237.409,95

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/236
Valor: R$ 2.130.729,79

Art. 2º O crédito adicional aberto no Art. 1° no valor de 7.143.283,13 (sete milhões, 
cento e quarenta e três mil, duzentos e oitenta e três reais e treze centavos), será 
coberto com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte de 
recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.627, DE 24 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL 
- INIS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, da 
Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 134278/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 134.000,00 
(cento e trinta e quatro mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, referente a viabilização de nova licitação 
para manutenção do Parque do Atalaia, Viveiro de Mudas e UAPA:

Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Funcional-programática: 18.542.8
Ação: 2.149 – Educação Ambiental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20001/739
Valor: R$ 134.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.628, DE 27 DE JUNHO DE 2022.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 130418/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, as seguintes áreas:

I - uma área de 2.447,13 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a 
ser destacada de uma área maior com 3.384,48 m², objeto da Matrícula nº 2.909, 
registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na 
Rua Coronel Eugênio Müller, nº 329, bairro Centro, de propriedade de COMREPLAS 
ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
85.268.423/0001-40;

II - uma área de 1.152,39 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a 
ser destacada de uma área maior com 2.246,76 m², objeto da Matrícula nº 4.091, 
registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na 
Rua Coronel Eugênio Müller, nº 243, bairro Centro, de propriedade de ANDERSON 
DOUGLAS GALI FALLEIROS, inscrito no CPF/MF sob o nº 598.984.109-49, casa-
do pelo regime da comunhão parcial de bens com ADRIANA RUIZ DE OLIVEIRA 
FALLEIROS, inscrita no CPF/MF sob o nº 917.157.419-00.

Parágrafo único. As áreas mencionadas nos incisos do caput serão destinadas à 
ampliação da área portuária prevista no Plano de Desenvolvimento e Zoneamento 
do Porto de Itajaí, já contido na poligonal fechada declarada de relevante interesse 
público pelo Decreto nº 11.244, de 27 de março de 2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução das desapropriações deste Decreto cor-
rerão por conta de dotações próprias previstas no orçamento da Superintendência do 
Porto de Itajaí, vigente na época dos respectivos dispêndios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



DECRETO Nº 12.629, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-

ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 

Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 

administrativo nº 135525/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 180.000,00 

(cento e oitenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, perten-

cente ao orçamento municipal vigente, para aquisição de contêineres customizados 

para uso do Corpo de Bombeiros de Itajaí:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Funcional-programática: 6.182.9

Ação: 2.191 – Apoio Administrativo e Operacional ao Corpo de Bombeiros de Itajaí

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.264101/740

Valor: R$ 180.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de excesso de 

arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.630, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

INSTITUI E REGULAMENTA O CONSELHO TÉCNICO DELIBERATIVO DO 

CENTRO REGIONAL DE INOVAÇÃO – CRI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

inciso VII, c/c art. 57, inciso I, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município de 

Itajaí e, considerando o teor do processo administrativo nº 133611/2022-e, 

DECRETA:

CAPÍTULO I

DA INSTITUÍÇÃO E COMPOSIÇÃO

Seção I

Da Instituição

Art. 1º Fica instituído o Conselho Técnico Deliberativo do Centro Regional de Inova-

ção – CRI, na forma do art. 4º da Lei nº 7.377, de 16 de março de 2022.

Seção II

Da Composição

Art. 2º O Conselho Técnico Deliberativo do CRI será constituído por 01 (um) 

Presidente, 01 (um) Vice-Presidente e demais Conselheiros, na forma do art. 3º deste 

Decreto.

§1º Os membros do Conselho Técnico Deliberativo do CRI devem ser indivíduos de 

reconhecido mérito e competência que possam contribuir para o desenvolvimento do 

CRI, integrantes do setor governamental, instituições de ensino superior, setor empre-

sarial e sociedade civil organizada.

§2º O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, contados da data da posse, 

podendo ser reconduzidos por períodos sucessivos.

§3º A participação no Conselho Técnico Deliberativo do CRI possui caráter não 

remuneratório e será considerado relevante serviço prestado ao desenvolvimento 

econômico e social da região da Foz do Rio Itajaí.

Art. 3º O Conselho Técnico Deliberativo do CRI será composto por representantes 

indicados pelos seguintes órgãos e entidades:

I – 04 (quatro) representantes do Governo, sendo:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Tecnologia;

c) 01 (um) representante do Colegiado de Desenvolvimento da Associação dos Muni-

cípio da Região da Foz do Rio Itajaí – AMFRI;

d) 01 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

do Governo do Estado de Santa Catarina;

II – 04 (quatro) representantes das Instituições de Ensino ligadas a inovação, sendo:

a) 01 (um) representante da Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC;

b) 01 (um) representante da Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC – 

Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí;

c) 01 (um) representante da Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI;

d) 01 (um) representante do Instituto Federal Catarinense – IFC – Campus Camboriú;

III – 04 (quatro) representantes das Entidades Empresariais, sendo:

a) 01 (um) representante da Associação Empresarial de Itajaí – ACII;

b) 01 (um) representante da Associação Empresarial de Balneário Camboriú – ACI-

BALC;

c) 01 (um) representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 

Itajaí;

d) 01 (um) representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empre-

sas - SEBRAE Itajaí;

IV – 04 (quatro) representantes da Sociedade Civil Organizada, sendo:

a) 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, Subseção Itajaí;

b) 01 (um) representante do Conselho Regional de Contabilidade – CRC;

c) 01 (um) representante do Sindicato das Indústrias da Construção Civil dos Municí-

pios da Foz do Rio Itajaí – Sinduscon de Itajaí;

d) 01 (um) representante do Rotary Club de Itajaí Norte.

CAPÍTULO II

DA PRESIDÊNCIA

Art. 4º A Presidência e a Vice-Presidência do Conselho Técnico Deliberativo do CRI 

serão eleitas na primeira reunião do Conselho.

Art. 5º O Vice-Presidente do Conselho Técnico Deliberativo do CRI deverá substituir 

o Presidente em suas faltas e impedimentos.

Parágrafo único. Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente presidirá as reuniões 

do Conselho Técnico Deliberativo do CRI o Conselheiro mais idoso.



Art. 6º Compete ao Presidente do Conselho Técnico Deliberativo do CRI:

I – representar, sempre que necessário, o Conselho Técnico Deliberativo do CRI;

II – definir as pautas, dirigir os trabalhos, presidir as reuniões, propor ideias e colher a 

opinião do Conselho Técnico Deliberativo do CRI sobre as matérias a ele submetidas;

III – encaminhar, ao Diretor Executivo do CRI, as opiniões, os debates, os requeri-

mentos e as proposições formuladas pelo Conselho Técnico Deliberativo do CRI;

IV – convocar as reuniões extraordinárias do Conselho Técnico Deliberativo do CRI;

V – mandar distribuir aos Conselheiros, previamente, cópia das proposições e parece-

res a serem apreciados nas reuniões;

VI – criar eventual Comissão Especial para apreciar e opinar sobre matéria relevan-

te, podendo participar eventuais convidados especialistas no assunto em pauta, por 

conveniência da própria Comissão Especial. 

CAPÍTULO III

DAS REUNIÕES

Art. 7º O Conselho Técnico Deliberativo do CRI reunir-se-á:

I – ordinariamente: com periodicidade semestral;

II – extraordinariamente: por convocação do Presidente do Conselho Técnico Delibe-

rativo do CRI, do Diretor Executivo do CRI ou de 1/3 (um terço) de seus membros, 

para apreciação de assuntos de sua competência.

Parágrafo único. Os trabalhos do Conselho Técnico Deliberativo do CRI serão reali-

zados, salvo deliberação em contrário, na sede do CRI.

CAPÍTULO IV

DAS PROPOSIÇÕES

Art. 8º Proposição é toda matéria sujeita à deliberação do Conselho Técnico Delibe-

rativo do CRI.

§1º As proposições originárias do Diretor Executivo do CRI tramitarão em regime de 

urgência e têm preferência na apreciação sobre quaisquer outras.

§2º As proposições de autoria dos membros do Conselho Técnico Deliberativo do 

CRI podem consistir em proposta ou em requerimento de informação relacionados a 

qualquer das ações desenvolvidas no CRI.

CAPÍTULO V

DOS TRABALHOS

Art. 9º Os trabalhos do Conselho Técnico Deliberativo do CRI serão iniciados com 

a presença de, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus membros e, obedecerão à seguinte 

ordem:

I – leitura da ata da última reunião;

II – apresentação, discussão e votação de requerimentos relacionados à matéria 

constante da pauta;

III – discussão e votação das propostas em pauta;

IV – discussão e votação de requerimento de informação e de outras proposições de 

competência do Conselho, não relacionados com a matéria constante da pauta.

Parágrafo único. Caso algum Conselheiro deseje modificar a ata lida, poderá solicitar 

ao Presidente que submeta sua proposta à votação do Plenário e, se aprovada, constará 

na ata daquela reunião.

Art. 10. As deliberações do Conselho Técnico Deliberativo do CRI serão tomadas por 

maioria de votos dos presentes.

§1º Em caso de empate prevalecerá o voto do Presidente.

§2º As votações serão processadas pelo sistema nominal, por meio de chamada de 

cada um dos Conselheiros, que deverão se manifestar sobre cada proposição.

Art. 11. Das reuniões do Conselho Técnico Deliberativo do CRI deverão ser lavradas 

atas em livro próprio, assinadas pelo Secretário e pelos Conselheiros presentes.

Art. 12. O regimento interno poderá dispor sobre matérias específicas que exijam quó-

rum qualificado para deliberação.

CAPÍTULO VI

DA SECRETARIA

Art. 13. A entidade gestora será a responsável pela Secretaria do Conselho Técnico 

Deliberativo do CRI, cabendo indicar um servidor para exercer a função de Secretá-

rio, ao qual competirá auxiliar diretamente o colegiado, com as seguintes atribuições:

I – organizar a pauta das reuniões, nos termos determinados pelo Presidente;

II – distribuir aos Conselheiros cópia das proposições e respectivos pareceres a serem 

apreciados;

III – providenciar, por ordem do Presidente, a convocação, por escrito, dos Conselhei-

ros para as reuniões do Conselho;

IV – secretariar os trabalhos, redigir a ata de cada reunião, proceder a sua leitura e 

providenciar seu registro e arquivamento;

V – manter sob sua guarda e responsabilidade documentos e livros de atas de reuniões 

do Conselho.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14. O regimento interno do Conselho Técnico Deliberativo do CRI será instituído 

por meio de Resolução. 

Art. 15. Compete ao Diretor Executivo do CRI promover os convites para compor o 

Conselho Deliberativo e praticar todas as ações necessárias para a sua instalação.

Art. 16. Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pelo Diretor Executivo do 

CRI até a instalação do Conselho Técnico Deliberativo do CRI e, posteriormente a 

sua instalação, pelo regimento interno.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município



 

  Itajaí, 23 de junho de 2022. 

 

   

  

Ilmo. Sr.  

Ver. MARCELO WERNER 

Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí. 

Nesta 

 

 

REF. RAZÕES DE VETO DO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 05/2021 

 

 

     

    Senhor Presidente, 

 

 

 

  O Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, encaminhado ao Poder Executivo 

através do Ofício nº 226/2022 e recebido pelo Gabinete do Prefeito em data de 06/06/2022, 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ARRECADAR RECURSOS FINANCEIROS, NA 

FORMA QUE ESPECIFICA, E DESTINÁ-LOS AO FUNDO DA INFÂNCIA E DA 

ADOLESCÊNCIA E FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO . 

 

Segundo a ordem constitucional, o referido projeto de lei complementar deve 

ser sancionado (tácita ou expressamente) ou vetado (expressamente). A respeito do veto, cabe 

transcrever: 

 

O veto é a manifestação de discordância do Chefe do Poder Executivo com o 
Projeto de Lei aprovado pelo Poder Legislativo. É o poder constitucionalmente 
outorgado ao Chefe do Executivo, em caráter exclusivo, para recusar sanção a 
projeto de lei já aprovado pelo Legislativo. [...] O veto poderá resultar de um 
juízo de reprovação concernente à compatibilidade entre a lei e a Constituição 
(entendimento de que há inconstitucionalidade formal ou material da lei) ou de 
um juízo negativo do conteúdo da lei quanto a sua conveniência aos interesses 
da coletividade, ou à oportunidade de sua edição (contrariedade ao interesse 
público), por parte do Presidente da República. No primeiro caso 
(inconstitucionalidade), estamos diante do chamado veto jurídico; no segundo 
(contrariedade ao interesse público), do veto político.  (PAULO e 
ALEXANDRINO, Vicente e Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 
1ª Ed. p. 476.) 
 

O presente projeto de lei, abarca impossibilidade de sanção, pela 

inconstitucionalidade material, nos termos do inciso IV, do art. 167, da Constituição Federal, 

sendo razão extreme de VETO TOTAL, conforme fundamentação exposta no Parecer nº 

002/2022, da lavra da Drª Cathiane Regina de Lima Akivayov, em anexo. 

 

Denota-se que não é juridicamente possível a sanção do Projeto de Lei 

Complementar nº 05/2021, nos termos do Parecer nº 02/2022, em virtude da vinculação de receita 

de Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU ao Fundo da Infância e da 

Adolescência e Fundo Municipal do Idoso. 

 

Acompanhando o Parecer nº 02/2022 vem a manifestação da Secretaria 

Municipal da Fazenda, firmada pelo Secretário da Fazenda Municipal, Sr. Erico Laurentino 

Sobrinho, por meio da CI nº 67/2022/SEFAZ que se anexa à presente. 

 

Ademais, cabe anotar que, nos termos alertados pela Diretora Executiva de 

Planejamento e Orçamento da Secretaria Municipal de Governo, Srª Tânia Maria Novaes, não foi 

trazido ao conhecimento do Poder Executivo o cálculo da renúncia de receita e as medidas 

compensativas, sendo o caso, e, não há previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias, essenciais 

para a realização da renúncia apresentada no Projeto em análise, conforme CI nº 

189/SEGOV/Orçamento/2022, também anexa. 

 

Assim, submetemos o presente veto à deliberação dessa Egrégia Casa de Leis e 

esperamos seja o mesmo mantido, em face das razões mencionadas. 

 

Aproveitamos esta oportunidade para renovar votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

GASPAR LAUS 

Procurador-Geral do Município

_________________________ 

 
 



_________________________ 

 
 

_________________________ 

 
 

 

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO











ATOS DA SEC. FAZENDA













ATOS DO SEMASA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 07/2022

Processo Administrativo Nº 2022-GOV-071666
Termo de Fomento Nº 007/2020 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a Organi-
zação da Sociedade Civil INSTITUTO DE MÚSICA CANTO E ARTE DE ITAJAÍ, 
CNPJ nº. 00.073.698/0001-75, Diretor Presidente Sr. Paulo Sezerino inscrito no CPF/
MF nº. 030.499.229-15.

O presente Termo de Fomento tem por objeto, educação musical e realizar concertos 
e recitais didáticos.

Dotação orçamentária específica: 729 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercício 
2022.

Gestor: Ana Paula Nalovaiko Borges – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: de 27 de junho de 2022 a 31/01/2023. 

Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 
049/2018.

Itajaí/SC, 27 de junho de 2022.
__________________________________
Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 08/2022

Processo Administrativo Nº 2022-GOV-071661
Termo de Fomento Nº 008/2020 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a Orga-
nização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO JUDO E DA 



DANÇA - APAJUDAN, CNPJ nº. 03.455.609/0001-43, Diretor Presidente Sr. Elaine 
da Cunha Bielau inscrito no CPF/MF nº. 953.011.869-49.

O presente Termo de Fomento tem por objeto, inserir crianças e adolescentes da 
comunidade em situação de vulnerabilidade social no mundo dos esportes.

Dotação orçamentária específica: 729 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercício 
2022.

Gestor: Ana Paula Nalovaiko Borges – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: de 27 de junho de 2022 a 31/01/2023. 

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 
049/2018.

Itajaí/SC, 27 de junho de 2022.
__________________________________
Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 09/2022

Processo Administrativo Nº 2022-GOV-072098
Termo de Fomento Nº 009/2020 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL 
DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE E DESPORTIVA 
TREVO ESPORTE CLUBE, CNPJ nº. 05.104.362-0001-46, Diretor Presidente Sr. 
Marco Aurélio Zimmermann Muller inscrito no CPF/MF nº. 005.864.609-42.

O presente Termo de Fomento tem por objeto, programa social que trabalha com 
crianças e adolescentes que se encontram em risco de vulnerabilidade social.

Dotação orçamentária específica: 729 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercício 
2022.

Gestor: Flávio Luiz Furtado – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: de 27 de junho de 2022 a 31/01/2023. 

Valor: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).
Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 
049/2018.

Itajaí/SC, 27 de junho de 2022.

__________________________________
Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 06/2022

Processo Administrativo Nº 2022-GOV-072100
Termo de Fomento Nº 006/2020 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a Organi-
zação da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO ÁRVORE DA VIDA – CASA DAS ANAS, 
CNPJ nº. 08.199.466/0001-31, Diretor Presidente Sr. Natanael Nunes Paixão inscrito 
no CPF/MF nº. 086.635.248-11.

O presente Termo de Fomento tem por objeto, serviço prestado no acolhimento de 
pessoas, sendo essas, mulheres vítimas de violência e seus dependentes.

Dotação orçamentária específica: 729 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercício 
2022.

Gestor: Ana Paula Nalovaiko Borges – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: de 27 de junho de 2022 a 31/01/2023. 

Valor: R$ 58.320,00 (cinquenta e oito mil trezentos e vinte reais).
Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 

049/2018.

Itajaí/SC, 27 de junho de 2022.

__________________________________
Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022
Processo Administrativo Nº 2022-CAM-073014

REGISTRO NO TCE Nº 44316706C2B155693061BE02D87C7511F95B6259

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para AQUISIÇÃO DE 
HIDRÔMETROS ULTRASSÔNICOS PARA USUÁRIOS COM LIGAÇÕES DE 1” 
(UMA POLEGADA), mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, 
sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posterio-
res, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h  do dia 08 de Julho de 2022, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 27 de  junho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 11/2022

Processo Administrativo Nº 2022-GOV-071667
Termo de Fomento Nº 011/2020 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a Organi-
zação da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO RENAL VIDA, CNPJ nº. 05.748.642/0003-
59, Diretor Presidente Sr. Roberto Benvenutti inscrito no CPF/MF nº. 481.244.359-
87.

O presente Termo de Fomento tem por objeto, promover a saúde e melhorar a vida 
das pessoas.

Dotação orçamentária específica: 729 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercício 
2022.

Gestor: Ana Paula Nalovaiko Borges – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: de 27 de junho de 2022 a 31/01/2023. 

Valor: R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais).
Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 
049/2018.

Itajaí/SC, 27 de junho de 2022.
__________________________________
Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-046863

 Aditivo 010 – Contrato Nº 045/2019 – CC 002/2019



Contratada: ELO ENGENHARIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA. CNPJ nº 
27.606.498/0001-97. Sócios: Rodrigo Amin Helou Vieceli – CPF n° 009.278.549-29 e 
Leonardo Vardanega – CPF n° 035.438.599-27. Objeto: Contratação de empresa para 
elaboração do Projeto Básico e Executivo da tubulação e acessórios para condução 
das águas de descarte da ETA São Roque I e II até a Estação de Tratamento de Lodo. 
O prazo de execução do contrato fica prorrogado de 30/06/2022 até 31/12/2022. O 
prazo de vigência fica mantido até 31/12/2022.
Data da assinatura: 29/06/2022

Itajaí/SC, 29 de junho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 016/22 ao CONTRATO Nº 008/17. CONTRATADA: DISK CAR 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 008/17 

referente ao Pregão Presencial 011/17, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando 

em 18/05/2022 e encerrando-se em 17/05/2023. VALOR: Total anual de R$31.700,04 

(trinta e um mil setecentos reais e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

“172” 3.3.3.90.39.00 – Outros serviços – Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA 

ASSINATURA: 17/05/2022.

FABIO DA VEIGA

SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 019/22 ao CONTRATO Nº 001/17. CONTRATADA: DEDETIZADO-

RA E IMUNIZADORA JOINVILLE LTDA.- EPP. OBJETO: Ficam suprimidos de 

comum acordo, os serviços de desratização geral, dedetização mensal, monitoramento 

de pombos e mosquito Aedes Aegypti, referente ao Contrato n° 001/17 do Pregão 

Presencial nº 23/16, a partir de 01 de maio de 2022 até 31 de dezembro de 2022. VA-

LOR: A supressão totaliza o valor de R$ 4.658,80 (quatro mil seiscentos e cinquenta e 

oito reais e oitenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 31/05/2022.

FABIO DA VEIGA

SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 022/22 ao CONTRATO Nº 010/20. CONTRATADA: ACESSOLINE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 010/20 

referente Pregão Presencial 006/20, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 

29/06/2022 e encerrando-se em 28/06/2023. VALOR: O valor mensal de R$ 4.000,00 

(quatro mil reais) e total anual estimado de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 21/06/2022.

FABIO DA VEIGA

SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 098 DE 27 DE JUNHO DE 2022

NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-

MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-

feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 

Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 

dezembro de 2019, CRISTINA COSTA BIU para responder interinamente na função 

pública de provimento em comissão de COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSO-

AS desta Superintendência, pelo prazo de 20 (vinte) dias a contar do dia 04 de julho 

de 2022, durante o afastamento do titular.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 27 de junho de 2022.

Fábio da Veiga

Superintendente do Porto de Itajaí

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/22. CREDENCIADA: EFICÁCIA FAR-

MÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA. OBJETO: O fornecimento de medicamentos 

em geral, não distribuídos gratuitamente pela Rede Municipal de Saúde, aos empre-

gados públicos da Superintendência do Porto de Itajaí e seus dependentes, através da 

CREDENCIADA, tudo em conformidade com o Artigo 14, letra “c” Inciso VII, da 

Lei Municipal nº 3.513, de 06 de junho de 2000 e Resolução SURIN/SPI n° 028 de 

04/10/2001.PRAZO: O prazo terá duração de 01 (um) ano, com renovação automática 

por iguais e sucessivos períodos. DATA DA ASSINATURA: 21/06/2022.

FABIO DA VEIGA

SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

 
 

 

 

 

 





DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2022
Processo Sipe nº 92819/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
A EMPRESA AMG SERVIÇOS, CURSOS E COMÉRCIO LTDA PARA REALIZA-
ÇÃO DE TESTE DE ESTANQUEIDADE EM TANQUES E LINHAS DE TRANS-
MISSÃO USADOS NA USINA DE ASFALTO DE ITAJAÍ, pelo valor total de R$ 
9.000,00 (nove mil reais), com fundamento artigo 24, inciso I da Lei nº 8.666/93 c/c 
artigo 1º, inciso I, alínea “a” do Decreto Federal nº 9.412/18 e alterações posteriores.

Itajaí, 29 de junho de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

ERRATA DA ARP 116/2022                                                                                                                  Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -  centraldeatas@itajai.sc.gov.br  

 
Itajaí, 29 de junho de 2022 
 
 
 
 

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 123/2022/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSI-
NO, ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO CIDADÃO
CNPJ: 28.700.530/0001-61
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 117934/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉ-
DICOS E DE ENFERMARIA CLÍNICA GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO DE ITAJAI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
-a renovação do contrato pelo período de 01/07/2022 a 31/07/2022 em razão da 
necessidade dos serviços, conforme justificativa anexa ao processo administrativo 
supracitado;
- a supressão dos itens 06 e 09 (Médico Coordenador Técnico e Enfermeiro Coor-
denador Técnico, respectivamente), reduzindo em R$ 84.920,00 (1,48%) o valor 
estimativo contratado, conforme pedido constante no processo supracitado.
Data Assinatura: 29/06/2022

Extrato: CONTRATO Nº 171/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: NAUI SERVICE CENTER MERCOSUL LTDA



CNPJ: 05.642.510/0001-86
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 058/2022
Número do Processo: 116865/2022
Objeto: O objeto do presente instrumento é a INSCRIÇÃO EM CURSO DE MER-
GULHO DE SEGURANÇA PÚBLICA, PARA CAPACITAÇÃO DE 10 MERGU-
LHADORES BOMBEIROS MILITARES, DO 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS. O 
Curso de “Mergulho em Segurança Pública” será realizado no município de Itajaí/SC, 
com práticas e oficinas nos municípios adjacentes.
Data Assinatura: 29/06/2022
Valor: 19.250,00   (dezenove mil e duzentos e cinquenta reais)

Extrato: CONTRATO Nº 170/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Administradora e Clínica Coelho Ltda
CNPJ: 07.673.870/0001-70
Quadro Societário: Carlos Alberto Moreira Rodrigues Coelho ,Clovis Henrique 
Moreira Rodrigues Coelho
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Chamada Pública
Referência Modalidade: 004/2022
Número do Processo: 65358/2022 - e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E AP-
TIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES.
Data Assinatura: 29/06/2022
Valor: 975.000,00   (novecentos e setenta e cinco mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº 168/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Laboratório de Prótese e Arte Ltda - ME
CNPJ: 08.769.065/0001-08
Quadro Societário: Laisa Karina Ramos Lovato
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Chamada Pública
Referência Modalidade: 004/2022
Número do Processo: 65358/2022 - e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E AP-
TIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES.
Data Assinatura: 29/06/2022
Valor: 334.368,00   (trezentos e trinta e quatro mil e trezentos e sessenta e oito reais)

Extrato: CONTRATO Nº 169/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Medical Center Image Radiologia Ltda ME
CNPJ: 18.514.920/0001-93
Quadro Societário: Carlos Eduardo Damian ,Jusavia Maria Lisboa
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Chamada Pública
Referência Modalidade: 004/2022
Número do Processo: 65358/2022 - e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E AP-
TIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES.
Data Assinatura: 29/06/2022
Valor: 1.730.947,00   (um milhão, setecentos e trinta mil e novecentos e quarenta e 
sete reais)

Extrato: CONTRATO Nº 166/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AMG SERVIÇOS, CURSOS E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 17.774.322/0001-90
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 057/2022
Número do Processo: 92819/2022
Objeto: O presente contrato tem por objeto a Realização de teste de estanqueidade em 

tanques e linhas de transmissão usados na Usina de Asfalto do Município de Itajaí, 
localizada na Rua Clara Dagnoni de Andrade, S/Nº, no Bairro Itaipava - Município de 
Itajaí.
Data Assinatura: 29/06/2022
Valor: 9.000,00   (nove mil reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 292/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 196830/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE ENSINO ESPECIALIZADA PARA 
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE ACADÊMICOS, 
ATRAVÉS DO BANCO DE TALENTOS, PROJETO DE PROGRAMA SOCIAL 
BOLSA ESTÁGIO – PRIMEIRO EMPREGO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, ajustar os procedimentos para o repasse dos 
valores à CONTRATADA e desta aos bolsistas, como também as obrigações das 
partes, conforme segue:
Os parágrafos primeiro e segundo da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo Primeiro – Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) repassar à CONTRATADA até o terceiro dia útil de cada mês, através de 
depósito bancário, de maneira a observar e adequar este contrato ao sistema E-SociaL, 
os valores da bolsa de estágio, auxílio transporte e recesso, proporcionalmente à 
frequência dos estagiários e ao valor especificado neste contrato;
b) encaminhar à CONTRATADA, concomitantemente ao repasse dos valores, 
as informações necessárias aos lançamentos aos bolsistas;
c) ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao ESTAGIÁ-
RIO atividade de aprendizagem social, profissional e cultural;
d) assinar o Termo de Compromisso de Estágio (TCE) e preencher o Progra-
ma de Atividades de Estágio a ser cumprido pelo ESTAGIÁRIO, em conformidade 
com sua área de formação, revelando treinamento prático, aperfeiçoamento técnico, 
cultural, científico e de relacionamento interpessoal, resguardando seu efetivo cumpri-
mento;
e)  indicar um funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou expe-
riência na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 
supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;
f) Indicar servidor para exercer as funções de acompanhamento e fiscaliza-
ção do presente contrato, por meio do endereço eletrônico univalicarreiras@univali.
br; 
g) prestar informações sobre o desenvolvimento do estágio e da atividade do 
estagiário, que venham a ser solicitadas pela Univali;
h) responder Relatório e Avaliação de Estágio no sistema disponibilizado pela 
Univali, a cada 06 (seis) meses de estágio;
i) fornecer termo de realização de estágio, com indicação resumida das 
atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho, por ocasião do 
desligamento do ESTAGIÁRIO.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar com qualidade os serviços objeto deste Contrato, na forma e prazos 
aqui estabelecidos;
b) Receber, organizar e assinar todo e qualquer documento relacionado ao 
estágio, com o CONTRATANTE e o estagiário;
c) Acompanhar os estágios, no que se refere aos procedimentos de elabo-
ração dos termos de prorrogação e demais aditivos, termos de rescisão, emissão de 
relatórios e avaliação dos estágios e estagiários;
d) Redigir e encaminhar ao CONTRATANTE os Termos de Compromisso de 
Estágio (TCE) e Programa de Atividades de Estágio (PAE);
e) Comunicar e convocar o estagiário para os atos de encerramento do está-
gio, no setor responsável, na CONTRATADA;
f) contratar seguro contra acidentes pessoais em favor do ESTAGIÁRIO, 
sendo que, durante a vigência do presente TCE e na hipótese de sua renovação, o 
ESTAGIÁRIO estará coberto pela Apólice de Seguro nº 70.000.864 da Seguradora 
ICATU Seguros;
g) indicar professor orientador do respectivo Curso, como responsável pela 
análise e assinatura dos Programas de Atividades de Estágio – PAE e preenchimento 
do Relatório e Avaliação do Estágio no sistema disponibilizado pela Univali;
h) Descontar da semestralidade os valores que o CONTRATANTE repassar à 
CONTRATADA, a título de Bolsa de Estágio e recesso em benefícios dos estagiários, 
até o 5º (quinto) dia útil após o efetivo repasse e envio das informações necessárias à 
identificação dos bolsistas;
i) depositar em favor do estagiário o valor referente ao auxílio-transporte 
repassado pela CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias úteis após o efetivo repasse deste 
valor;
j) exigir do ESTAGIÁRIO o preenchimento do Relatório e Avaliação do 



Estágio, a cada 6 (seis) meses de estágio no sistema da Univali;
k) avaliar e arquivar o Relatório e Avaliação do Estágio;
l) Participar na condição paritária, juntamente com o Município de Itajaí, das 
decisões e atividades relacionadas com o objeto do presente instrumento.

Parágrafo Terceiro – No período de recesso escolar e férias coletivas da CONTRATA-
DA, conforme calendário acadêmico, o prazo para o desconto da semestralidade bem 
como para o depósito do valor referente ao auxílio transportes será prorrogado para 
até o último dia útil do mês.

Parágrafo Quarto - Na hipótese do valor da bolsa de estágio exceder ao valor da par-
cela da semestralidade, a diferença será repassada ao ESTAGIÁRIO através de depó-
sito bancário, até o 5º (quinto) dia útil após o efetivo repasse e envio das informações. 

Parágrafo Quinto - Fica ajustado entre os contratantes que, ao estagiário que não 
atender à comunicação de comparecimento para os atos de desligamento, por três 
oportunidades, será aplicada a rescisão forçada do estágio, independentemente do seu 
aceite/aval, servindo o documento assinado pelos CONTRATANTES, com respectivas 
testemunhas, como documentos hábil para a baixa da relação em quaisquer sistemas 
de informação ou gestão.

Parágrafo Sexto – Toda e qualquer comunicação escrita entre os contratantes que im-
plique em ratificação, retificação ou alteração do presente documento, em seus prazos 
e condições, dela passarão a fazer parte integrante, para os devidos fins e efeitos.

Data Assinatura: 27/06/2022

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 038/2019 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122911/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, JARDI-
NAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS, EM UNIDADES DE SAÚDE, CANIL MUNICIPAL E NO UPA 
CORDEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 04 (quatro) postos de trabalho 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga diária de 6 horas, a partir de 01/07/2022, 
para atender as seguintes unidades: 1 para UBS Brilhante, 1 para UBS SALSEIROS, 
1 para o CEPICS e 1 SAM (almoxarifado), conforme justificativa anexa ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 28/06/2022
Valor: 29.444,56   (vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquen-
ta e seis centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 034/2020 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: H&H CONSTRUTORA E INCORPORDORA LTDA 
CNPJ: 36.566.088/0001-50
Quadro Societário: HENRIQUE MARCOLINO MAIA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 130590/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO RUA FRANCISCO BO-
AVENTURA DA SILVA,54, LOTEAMENTO SÃO PEDRO, BAIRRO ITAIPAVA, 
ITAJAÍ - SC, PARA A INSTALAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE SÃO PEDRO, 
CONSTRUÍDO SOB UM TERRENO DE 360 METROS QUADRADOS, OBJETO 
DA MATRÍCULA 20.824, DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAÍ 
– SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/07/2022 a 30/06/2023, tendo em vista a necessidade da permanência da locação, 
conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 28/06/2022
Valor: 195.024,48   (cento e noventa e cinco mil, vinte e quatro reais e quarenta e oito 
centavos)

Extrato: 16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013/2010 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: FACEPE PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 08.795.321/0001-31
Quadro Societário: LUIZ FILIPPE PEREIRA SANDRI ,MONICKE PEREIRA 
SANDRI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 115397/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA SAMUEL HEUSI, Nº 
120, CENTRO, ITAJAÍ/SC, PARA ATENDIMENTO DO CENTRO DE REFERÊN-

CIA INFECTO-CONTAGIOSAS – CEREDI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo arenovação do presente instrumento, pelo 
período de 06 (seis) meses, ou seja, de 01/07/2022 a 31/12/2022, tendo em vista a 
necessidade decontinuidadeda locação, conforme justificativa em anexo ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 28/06/2022
Valor: 80.268,24   (oitenta mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 092/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ASSOCIAÇÃO SÃO LOURENÇO
CNPJ: 23.567.253/0001-47
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122385/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 01/07/2022 a 31/03/2023, pela necessidade de se manter os serviços prestados, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 28/06/2022
Valor: 360.610,20   (trezentos e sessenta mil, seiscentos e dez reais e vinte centavos)

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 097/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE RECUPERAÇÃO CONVIVER
CNPJ: 03.394.579/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122482/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 01/07/2022 a 31/08/2022, pela necessidade de se manter os serviços prestados, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 28/06/2022
Valor: 54.000,00   (cinquenta e quatro mil reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 100/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: COMUNIDADE TERAPEUTICA MARANATA
CNPJ: 14.742.538/0001-86
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 101647/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 01/07/2022 a 31/03/2023, pela necessidade de se manter os serviços prestados, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 28/06/2022
Valor: 360.610,20   (trezentos e sessenta mil, seiscentos e dez reais e vinte centavos)

Extrato: CONTRATO Nº_163/2022 FCI
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: REGENSY COM. LTDA -ME
CNPJ: 03.970.005/0001-35
Quadro Societário: Gustavo Kalfeltz Rescaroli ,Dorival Rescaroli
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 183/2022
Número do Processo: 112690/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS PARA O CARPETE DO TEATRO MUNICIPAL. 
Data Assinatura: 29/06/2022
Valor: 204.540,00   (duzentos e quatro mil e quinhentos e quarenta reais)

Extrato: CONTRATO Nº_164/2022



Nome: Município de Itajaí
Empresa: LAZARO JOAO DOS SANTOS - ME
CNPJ: 02.968.537/0001-75
Quadro Societário: Elaine Caroline dos Santos ,Thiago dos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 181/2022
Número do Processo: 68675/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. 
Data Assinatura: 28/06/2022
Valor: 207.600,00   (duzentos e sete mil e seiscentos reais)

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 093/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE TRATAMENTO ALTERNATIVO PRÓ-VIDA
CNPJ: 76.709.633/0001-35
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122423/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 01/07/2022 a 31/03/2023, pela necessidade de se manter os serviços prestados, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/06/2022
Valor: 360.610,20   (trezentos e sessenta mil, seiscentos e dez reais e vinte centavos)

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 094/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: COMUNIDADE TERAPEUTICA NOVA VIDA
CNPJ: 76.705.128/0001-12
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122393/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 01/07/2022 a 31/03/2023, pela necessidade de se manter os serviços prestados, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/06/2022
Valor: 360.610,20   (trezentos e sessenta mil, seiscentos e dez reais e vinte centavos)

Extrato: 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 099/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE RECUP.DA PACIENCIA VALE EBENEZER
CNPJ: 03.174.368/0001-64
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122431/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 01/07/2022 a 31/03/2023, pela necessidade de se manter os serviços prestados, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/06/2022
Valor: 360.610,20   (trezentos e sessenta mil, seiscentos e dez reais e vinte centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 165/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MDM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 85.104.289/0001-41
Quadro Societário: Renaldo Manske ,Antônio Corrêa
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 181/2022
Número do Processo: 68675/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. 

Data Assinatura: 29/06/2022
Valor: 1.722.790,00   (um milhão, setecentos e vinte e dois mil e setecentos e noventa 
reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SENIOR SISTEMAS S. A.
CNPJ: 80.680.093/0001-81
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 134642/2022 
Objeto: FORNECIMENTO DE UM SISTEMA DE GESTÃO DE PESSOAS, CON-
TEMPLANDO MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS SOFTWARES RUBI 
WIN, RONDA P1510 WIN, MEDICINA WIN E SEGURANÇA WIN.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/07/2022 a 31/08/2022, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/06/2022
Valor: 32.851,54   (trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e 
quatro centavos)

Extrato: CONTRATO Nº_162/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: POINT PARK DIVERSÕES E EVENTOS TRANSPORTES E FEIRAS 
LTDA
CNPJ: 13.759.053/0001-32
Quadro Societário: Claudio Aparecido de Lima ,Claudio da Silva Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 168/2022
Número do Processo: 107513/2022-e
Objeto: CONCESSÃO E EXPLORAÇÃO DO PARQUE DE DIVERSÕES DURAN-
TE A 37ª FESTA DO COLONO DE ITAJAÍ. 
Data Assinatura: 24/06/2022
Valor: 20.100,00   (vinte mil e cem reais)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DRJ RADIOCOMUNICACAO LTDA
CNPJ: 83.159.087/0001-71
Quadro Societário: NDM PARTICIPAÇÕES LTDA ,DIETMAR JUNG
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 119988/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO DE VOZ VHF DIGI-
TAL E DO SISTEMA DE TELEMETRIA DA DEFESA CIVIL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 3 
(três) meses, ou seja, 01/07/2022 a 30/09/2022, tendo em vista a necessidade da 
permanência dos serviços prestados, de acordo com a justificativa anexa ao processo 
supracitado.

Data Assinatura: 23/06/2022
Valor: 47.375,29   (quarenta e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte e nove 
centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 093/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: M.A.V. DOS PRAZERES E CIA LTDA ME
CNPJ: 07.897.997/0001-73
Quadro Societário: JOSÉ ROBERTO DOS PRAZERES ,LUCIANE NADIR VIEIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 120676/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PARA A 
POLÍCIA CIVIL – ENCANADOR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação pelo período de 02/07/2022 a 
01/07/2023, tendo em vista a necessidade de permanência dos serviços, conforme 
pedido feito pela 4ª Delegacia Regional de Polícia Civil, anexo ao processo adminis-
trativo supracitado.
Data Assinatura: 23/06/2022
Valor: 18.920,00   (dezoito mil e novecentos e vinte reais)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 168/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.675.247/0001-69
Quadro Societário: ROBERTO DE LACERDA CAPELA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 125708/2022 



Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇO E MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS DE TI (HARDWARE E SOFTWARE); 
SUPORTE AO USUÁRIO; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE À REDE 
DE COMPUTADORES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E SECRETARIA DE SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/07/2022 a 31/08/2022, tendo em vista a necessidade de continuação da 
prestação dos serviços, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 23/06/2022
Valor: 167.835,10   (cento e sessenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais e dez 
centavos)

Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 098/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL ARVORE DA VIDA
CNPJ: 08.199.466/0001-70
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122458/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 01/07/2022 a 31/03/2023, pela necessidade de se manter os serviços prestados, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 24/06/2022
Valor: 360.610,20   (trezentos e sessenta mil, seiscentos e dez reais e vinte centavos)
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  182/2022  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

MISERVI 
ADMINISTRADORA 

DE SERVIÇOS LTDA 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PARA 37ª FESTA DO COLONO. 
 

R$ 80.749,90 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 



 

  SIPE 118990/2022 - e  
 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  184/2022  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

MANOEL JOÃO 
FRANCISCO FILHO 

EPP 

 
ORGANIZAÇÃO E OPERAÇÃO DA 26ª 

EXPOFEIRA AGROPECUÁRIA DE ITAJAÍ E 
EXPOSIÇÃO DE PEQUENOS ANIMAIS, NA 

FESTA DO COLONO. 

R$ 129.900,00 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

 

  SIPE 107181/2022 - e  
 

 
                                 
               
 
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  185/2022  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 
ALGAR SOLUÇÕES 

EM TIC S/A 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A 

INTERNET FIBRA ÓPTICA, PARA A 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA. 

R$ 13.980,00 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

 

  SIPE 118991/2022 - e  
 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  186/2022  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
 

 
BIANCA VANESSA 

DA VEIGA MOREIRA 
91465575987 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADA 
PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, 
CONTROLE DE PÂNICO E PRIMEIROS 

SOCORROS, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS NECESSÁRIOS AO 

FUNCIONAMENTO EFICIENTE E CORRETO 
DO SERVIÇO, A SER REALIZADO NA 37ª 

FESTA DO COLONO, NOS DIAS 21 A 24 DE 
JULHO DE 2022. 

 

R$ 10.700,00 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

 

  SIPE 106290/2022 - e  
 

 
                                 
               
 
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  187/2022  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
 

T.E.M EMERGÊNCIA 
MÉDICAS LTDA 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE AMBULÂNCIA TIPO C COM 

PROFISSIONAIS ONDE SERÁ REALIZADA A 
37ª FESTA NACIONAL DO COLONO NO 

PARQUE DO AGRICULTOR. 
 

R$ 6.190,00 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 202/2022 
CHAVE TCE: 4784E7CE29190C0BDB5293BCA958D72954A841F8 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 11 de julho 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVI-
SÃO ORTOGRÁFICA E GRAMATICAL E FORMATAÇÃO DAS MATRIZES DE 
OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO E APRENDIZAGEM E DAS MATRIZES 
DE HABILIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 11 DE 
JULHO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de junho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2022 
CHAVE TCE: 9687C75814F649F4CB167706FA8FC09EA41E903F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 11 de julho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PARA O SAMU, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h00min DO DIA 11 DE 
JULHO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de junho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 204/2022 
CHAVE TCE: 53C43A7796BE3FCC64D8AED52EF00772245D5A46
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 11 de julho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E PROMOTORES PARA MASCOTES DA 
34ª MAREJADA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 10h00min DO DIA 11 DE JULHO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de junho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 205/2022 
CHAVE TCE: 1F302599514B224346496C20F74858924724E3FC
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 12 de julho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR, PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
08h30min DO DIA 12 DE JULHO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de junho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/2022 
CHAVE TCE: 17C1A31D57F9F15BEDFF95CBBCF2AAF8DC19B700
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 12 de julho 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM MANUTENÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS, PARA O CORPO DE BOMBEIROS. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO 
DIA 12 DE JULHO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de junho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo


